[image: ][image: http://camaraeugeniodecastro.rs.gov.br/portal/images/logo_leg.fw.png]PODER LEGISLATIVO DE BOM RETIRO DO SUL – RS
RUA ALMIRO RIBEIRO, 41 CEP 95870-000
Tel. Fax. 51 99619-0771 - CNPJ 92.454.925/0001-20
diretoria@camarabomretirodosul.rs.gov.br
www.camarabomretirodosul.rs.gov.br



PROPOSIÇÕES 02 – Vereadora Danielle Guimarães Nascimento (PSB)
 INDICAÇÃO – 002/2026

Considerando a competência privativa do Chefe do Poder Executivo para dispor sobre a organização e regulamentação de programas habitacionais municipais, nos termos do Art. 51, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais e após ouvido o Plenário, que avalie e encaminhe a esta Casa Legislativa os Projetos de Lei anexos, que dispõem sobre a utilização, permanência e fiscalização das unidades habitacionais concedidas às famílias atingidas por enchentes no Município de Bom Retiro do Sul, bem como sobre a regulamentação das vedações, critérios de uso, fiscalização e aplicação de penalidades em caso de desvio de finalidade.

MENSAGEM JUSTIFICATIVA:

         A presente indicação tem como objetivo fortalecer e resguardar a política pública habitacional implementada em razão da calamidade que atingiu o Município, assegurando que as unidades entregues às famílias cumpram, de forma permanente, a finalidade social que justificou sua concessão.
As moradias foram viabilizadas com recursos públicos e com o esforço coletivo da comunidade, possuindo caráter social, emergencial e humanitário. Por essa razão, é necessário estabelecer regras claras quanto à vedação de venda, cessão ou aluguel dos imóveis, à proibição de desvio de finalidade, à regulamentação da utilização adequada das unidades e à fiscalização por parte do Poder Público.
A ausência de disciplina específica pode gerar situações de uso indevido, especulação ou descaracterização do objetivo do programa, prejudicando famílias que ainda aguardam atendimento e comprometendo a credibilidade da política pública.
A regulamentação proposta não possui caráter punitivo, mas preventivo e organizador, garantindo segurança jurídica, respeito ao princípio da função social da propriedade e proteção ao patrimônio público municipal, sempre assegurando o contraditório e a ampla defesa em eventual processo administrativo.
Diante do interesse público envolvido e da necessidade de preservar a finalidade social das unidades habitacionais oriundas do Programa de Reconstrução, apresenta-se a presente indicação para análise e providências do Poder Executivo.
            
  Atenciosamente,

                                                   Bom Retiro do Sul, 02 de fevereiro de 2026.




A Senhora Vereadora Danielle Guimarães Nascimento, Vereadora da Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, em conformidade com o texto regimental desta Casa, requer a Vossas Excelências, seja submetido à discussão e votação no Plenário o seguinte Projeto de Lei Legislativo:    
 

PROJETO DE LEI Nº 001/2026

“Dispõe sobre a utilização, permanência e fiscalização das unidades habitacionais concedidas às famílias atingidas por enchentes no Município de Bom Retiro do Sul, bem como sobre a regulamentação das vedações, critérios de uso, fiscalização e aplicação de penalidades em caso de desvio de finalidade.”


                      CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do art. 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município.

		FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DA FINALIDADE SOCIAL
          Art. 1º As unidades habitacionais destinam-se exclusivamente à moradia das famílias diretamente atingidas por enchentes ou calamidade pública reconhecida oficialmente.

Art. 2º Os imóveis possuem caráter social, emergencial e personalíssimo, sendo vedada qualquer forma de desvio de finalidade.


CAPÍTULO II
DA CONCESSÃO


Art. 3º A concessão das unidades habitacionais às famílias beneficiárias decorre da situação de calamidade pública que atingiu o Município, tendo por finalidade assegurar o direito fundamental à moradia.


Art. 4º As unidades habitacionais entregues não possuem natureza mercantil, mas caráter social, emergencial e humanitário.



CAPÍTULO III
DAS VEDAÇÕES

Art. 5º É expressamente proibido ao beneficiário:

I. Vender, ceder, transferir, doar ou permutar o imóvel pelo prazo mínimo de 15 (quinze) anos;
II. Alugar, sublocar ou ceder o uso a terceiros;
III. Manter o imóvel desocupado por período superior a 60 (sessenta) dias sem justificativa formal;
IV. Utilizar o imóvel para fins comerciais sem autorização expressa do Município;
V. Realizar ampliações ou modificações estruturais sem autorização do setor técnico municipal;
VI. Criar animais de grande porte ou manter criação que comprometa condições sanitárias e de segurança.


CAPÍTULO IV
DA CRIAÇÃO DE ANIMAIS

Art. 6º É permitida apenas a posse de animais domésticos de pequeno porte, observadas as normas sanitárias municipais.

“§1º Fica proibida a criação de animais de grande porte ou destinados à atividade comercial.
§2º A constatação de irregularidade ensejará notificação e prazo para adequação.”


CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 7º A fiscalização será realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, em conjunto com a Secretaria de Habitação e Vigilância Sanitária.

Art. 8º Qualquer cidadão poderá apresentar denúncia formal sobre irregularidades.

CAPÍTULO VI
DAS PENALIDADES


Art. 9º O descumprimento das disposições desta Lei poderá acarretar:
I. Advertência formal;
II. Multa administrativa;
III. Cancelamento do benefício;
IV. Retomada do imóvel pelo Município, assegurado o contraditório e ampla defesa.


CAPÍTULO VII
DA RETOMADA DO IMÓVEL

Art. 10. Constatado desvio de finalidade, fraude ou abandono, o Município poderá declarar a perda do benefício e destinar o imóvel a outra família cadastrada e apta.


CAPÍTULO VIII
                                              DISPOSIÇÕES FINAIS


Art. 11. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Vereadores de Bom Retiro do Sul, 02 de fevereiro de 2026.





























MENSAGEM JUSTIFICATIVA
Submete-se à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a utilização, permanência e fiscalização das unidades habitacionais concedidas às famílias atingidas por enchentes no Município de Bom Retiro do Sul.
A proposição tem por finalidade assegurar que as moradias entregues em razão da calamidade pública reconhecida no Município cumpram, de forma contínua e efetiva, a finalidade social que justificou sua concessão. Trata-se de unidades habitacionais viabilizadas com recursos públicos e destinadas exclusivamente à proteção do direito fundamental à moradia, previsto no art. 6º da Constituição Federal.
O caráter social, emergencial e personalíssimo dessas unidades exige disciplina normativa clara quanto às condições de uso, permanência e fiscalização, a fim de evitar desvio de finalidade, comercialização indevida, abandono ou utilização incompatível com o interesse público que fundamentou a política habitacional.
A proposta estabelece vedações expressas à venda, cessão, locação e demais formas de transferência irregular do imóvel, bem como regulamenta questões relacionadas à ocupação, alterações estruturais e criação de animais, observando critérios de ordem sanitária e de segurança. Prevê, ainda, mecanismos de fiscalização e aplicação de penalidades proporcionais, assegurado o devido processo administrativo, com contraditório e ampla defesa.
A medida não possui natureza punitiva, mas preventiva e organizadora. Busca-se preservar a função social da propriedade, proteger o patrimônio público investido e garantir que o benefício permaneça com as famílias efetivamente atingidas pela calamidade, evitando distorções que comprometam a credibilidade e a justiça da política pública.
Diante do relevante interesse social envolvido e da necessidade de resguardar a correta destinação das unidades habitacionais concedidas, solicita-se o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente matéria.
Danielle Guimarães Nascimento
Vereadora da Câmara Municipal de
Vereadores de Bom Retiro do Sul-RS
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